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CIRCULAR 2/2008/FRT 

 
 

Espinho, 30 de Janeiro de 2008 
 
 

Ex.mo Associado 

O POPH – Programa Operacional Potencial Humano é o programa que concretiza a 
agenda temática para o potencial humano inscrita no Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN), documento programático que enquadra a aplicação da política 
comunitária de coesão económica e social em Portugal no período 2007-2013. 
 
Gostaríamos de chamar a V/ atenção para a Tipologia de Intervenção 3.2 – 
Formação para a Inovação e Gestão, no âmbito da qual são elegíveis acções de 
formação de reciclagem, actualização e aperfeiçoamento. 
 
Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente Tipologia de Intervenção 
as entidades empregadoras, na qualidade de entidades beneficiárias que reúnam, desde 
a data de apresentação da candidatura, os requisitos exigidos no artigo 17.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de Dezembro. 
 
O financiamento público dos projectos realizados no âmbito da presente Tipologia de 
Intervenção que corresponde à soma da contribuição comunitária com a contribuição 
pública nacional, poderá atingir os 100% dos custos elegíveis.  
 
As candidaturas para a tipologia de intervenção que destacamos nesta circular, podem 
ser apresentadas no período de 30 de Janeiro a 3 de Março de 2008. 
 
A ANIPC está disponível para apoiar as empresas Associadas na elaboração das 
candidaturas das empresas, bem como depois, no desenvolvimento das acções que 
forem aprovadas no âmbito, uma vez que somos, como já é do V/ conhecimentos, uma 
Entidade Formadora Acreditada pela DGERT. As empresas interessadas poderão 
contactar o secretariado da ANIPC para pedir mais informações sobre as candidaturas e 
procedimentos necessários. 
 
Para finalizar, gostaríamos de alertar os Associados para a mais valia que estes projectos 
financiados pelo Fundo Social Europeu (FSE) poderá trazer para ajudar as empresas a 
melhorar as competências dos seus trabalhadores e, consequentemente a sua 
competitividade no mercado, bem como no cumprimento da legislação que lhes é 
aplicável no âmbito da Formação Profissional dos seus trabalhadores. 
 
Sem mais, aguardamos V/ breves contactos e subscrevemo-nos, 
 

Muito Atentamente 
O Secretário-geral 

 

 

(Pedro Conceição) 


